
BIRITIBA-PREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BIRITIBA MIRIM
__________________________CNPJ/MF n° 06.072.304/0001-40_________________________

TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N9 02/2023

Termo aditivo ao contrato, de um lado como CONTRATANTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNÍCIPIO DE BIRITIBA MIRIM, com sede na Rua Henrique 
Peres, n9 116 - Centro - Biritiba Mirim/SP, inscrito (a) no CNPJ sob o n9 06.072.304/0001-40, 
neste ato representado (a) pelo sua Diretora Superintendente, CLARA MARGARIDA NAZÁRIO 
PEDROSO, brasileira, casada, servidora pública municipal, portador da cédula de 
identidade RG. n9 22.449.872-1 e CPF n9 300.465.528-47, residente e domiciliado na Rua 
José Oliva Melo, 392 - Centro - Biritiba Mirim/SP, e de outro lado como CONTRATADO, ETAA 
- ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL S/S LTDA., com sede na Rua Barão do 
Triunfo, 238, Salas 23/24 - CEP 04602-000 - Brooklin - São Paulo - SP, inscrito no CNPJ sob o 
n9 57.125.353/0001-35, neste ato representado pelo seu Sócio Titular, RICHARD MENDES 
DUTZMANN, brasileiro, casado, atuário, portador da cédula de identidade RG. n9 10.164.758 
e CPF n9 126.100.858-85, residente e domiciliado em São Paulo - SP, consoante o que dispõe 
a Lei 8.666/93, nos termos que seguem:

CLÁUSULA l9 - O Contrato para prestação de serviços de Especificações Técnicas dos 
Estudos Atuariais (CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO) firmado em 01/02/2021 fica prorrogado, 
nos termos do artigo 57 da Lei Federal n9 8.666/93, pelo prazo de 01 (um) ano com 
atualização do IPCA entre fevereiro/2022 a janeiro/2023 de 5,2167% (cinco vírgula, vinte e 
um sessenta e sete pontos percentuais) de R$ 1.473,03 (hum mil, quatrocentos e setenta e 
três reais e três centavos).

CLÁUSULA 29 - Ficam ratificadas as demais cláusulas inseridas no instrumento inicial.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente termo de aditamento 

em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Biritiba Mirim, 01 de fevereiro de 2023.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BIRITIBA MIRIM 
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TESEMUNHAS:

1) Nome: Patrícia Mendes Vierra
Endereço: Rua Aparecida de Melo Moraes, 48, Nova Biritiba, Biritiba Mirim - São Paulo.
R.G. n° 32.48/.021-8 e CPF/MF n° 291.453.668-29.

Assinatura ‘ ________________________________________

2) Nome: Íy*.__ sL___ SXu___________________________

Endereço: 2. Si|^ S^oa , h-31.5Z cL ________

R.G. n° £3 17S ____________ e CPF/MF n° gSo.g3fe.32.ft -IO

Assinatura_____ ____________________________________________________________
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